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CONTRATO Nº 458/2025 

       CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GEOLOGIA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE POÇO 
TUBULARES PROFUNDOS, CONFORME 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 078/2025 E 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
199/2025. 

 

CONTRATO que celebram entre si o  MUNICIPIO DE SÃO MARTINHO DA 
SERRA, CNPJ n.º 94.444.403/0001-73 estabelecido à Avenida 24 de janeiro, 853, nesta 

cidade, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Robson Flores da Trindade, 

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa PAMPA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE, com sede 

em RUA DARIO PEDERNEIRAS, BAIRRO PETROPOLIS, CIDADE DE PORTO 

ALEGRE/RS, CNPJ 24.526.106/0001-91, neste ato representado pelo (a) Sr. 

JHONATAN FELIPE DE ALMEIDA, RG nº 8079572387 e do CPF nº 019.192.790-24, 

doravante designado(a) simplesmente por CONTRATADA, mediante as seguintes 

CLÁUSULAS e CONDIÇÕES: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de Geólogo para efetuar estudos de locação de um poço; elaborar 

projeto de poço; termo de referência para a perfuração e construção; realizar 

acompanhamento e fiscalização da contratação da empresa perfuradora e da obra; emitir o 

laudo de conclusão do poço e emissão de anotação de responsabilidade técnica (ART) 

plenamente assinada, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas 

 

Item Objeto Descrição 

1 
Serviços de 

geologia 

Contratação de Geólogo para efetuar estudos de locação de um 

poço; elaborar projeto de poço; termo de referência para a 

perfuração e construção; realizar acompanhamento e fiscalização 

da contratação da empresa perfuradora e da obra; emitir o laudo de 

conclusão do poço e emissão de anotação de responsabilidade 

técnica (ART) plenamente assinada. 

 

O projeto de captação de água subterrânea através de poço deve compreender as seguintes 

atividades a serem realizadas pelo serviço de geologia: 
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA  

2.1. A execução dos serviços começará de forma imediata após a assinatura do contrato.    

2.2. Os serviços serão executados dentro dos limites do Município de São Martinho da 

Serra. 

2.3. O atraso ou inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula, 

ocasionará a aplicação das penalidades legais ao licitante vencedor. 

2.4. A nota fiscal/fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao serviço contratado. 

2.5. A contratada terá o prazo de 30 (trinta dias) dias após a assinatura do contrato para 

elaborar os projetos de locação e perfuração de poço tubular profundo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O valor total do presente contrato é de R$ 5.477,70 (cinco mil e quatrocentos e setenta 

e sete reais e setenta centavos), conforme proposta de preço. 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação, para fins de registro 

contábil, correrão a conta do Orçamento Municipal dos recursos alocados nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 

Secretaria de agricultura:  

Projeto Atividade 1.034 – Implantação da Rede de Abastecimento de Agua Rural 

Dotação: 6641 - 3.3.90.39.00 – Outro serviço de terceira pessoa jurídica (Recurso 1753) 
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CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

5.1. Pelos serviços prestados, será pago o valor de R$ 5.477,70 (cinco mil e quatrocentos e 

setenta e sete reais e setenta centavos) 

5.2. O pagamento será feio mediante a entrega dos projetos. O pagamento será realizado, 

de forma única, via depósito bancária em até 10 dias após a entrega da nota fiscal.                                   

5.3. As retenções previdenciárias (INSS) e fiscais (ISSQN e IRRF) serão feitas na forma da 

Lei. Caso a empresa usufrua de algum benefício previsto em Lei, deverá apresentar 

documentação que comprove o mesmo. 

5.4. Caso ocorra atraso no pagamento por parte da contratante incidirá juros de 1% (um por 

cento) a cada trinta dias sobre o valor em atraso. 

 

5.5. No preço proposto considerar-se-ão inclusos todos os custos referentes à alimentação, 

deslocamento, bem como todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre os 

serviços ofertados. 

 

5.6. Para fins de pagamento, a contratada deverá informar ao Setor Financeiro da Prefeitura 

o banco, nº da agência e o nº da conta bancária na qual será realizado o depósito 

correspondente. A referida conta deverá estar em nome da contratada pessoa jurídica. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1. A contratada terá o prazo de 30 (trinta dias) dias após a assinatura do contrato para 

elaborar os projetos de locação e perfuração de poço tubular profundo. 

6.2. Os serviços dos projetos referem-se a poços tubular serem implantados nas localidades 

de:  

6.3. A execução dos serviços começara de forma imediata após a assinatura do contrato.  

6.4. A entrega do Projeto deverá ser feita digital; 

6.6. A garantia do objeto será de 5 (cinco) anos, ficando a contratada sujeita a realizar 

futuras correções nos projetos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas 

neste termo contratual. 

7.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do serviço/objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

7.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

7.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço/objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 
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7.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.9. Para a QUALIFICAÇAO TECNICA: 

7.9.1. Apresentar registro no Conselho de Classe competente, que permita sua atuação 

quanto ao objeto licitado (Certidão de registro profissional no CREA). 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Compete à CONTRATANTE: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

serviço/objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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9.1. A Coordenação, fiscalização e recebimento dos serviços serão efetuados pela 

Secretaria de Agricultura, Desenvolvimento e Meio Ambiente, tendo como responsável seu 

Secretário. 

9.2. A execução dos serviços começara de forma imediata após a assinatura do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES  
 
10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

10.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

 

10.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

10.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Santa Maria – RS para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

11.2. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  
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São Martinho da Serra, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

___________________________ 

 

______________________________ 

Robson Flores da Trindade JHONATAN FELIPE DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal Representante Legal 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 

 

 

         ____________________________                   ______________________________ 

                André Marcos Pignone                                        Fiscal do Contrato 
                 Procurador Jurídico                                   Secretário de Agricultura                                   

OAB/RS: 92.782 
 

 
 

___________________________ 

 
Gestor do Contrato 

Secretário de Agricultura                   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 78/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 458/2025 
 

OBJETO: Contratação de Geólogo para efetuar estudos de locação de um poço; elaborar projeto 
de poço; termo de referência para a perfuração e construção; realizar acompanhamento e 
fiscalização da contratação da empresa perfuradora e da obra; emitir o laudo de conclusão do poço 
e emissão de anotação de responsabilidade técnica (ART) plenamente assinada. 
CONTRATADA: PAMPA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE 
VALOR TOTAL: R$ 5.477,70 (cinco mil e quatrocentos e setenta e sete reais e setenta centavos) 
INFORMAÇÕES: site www.saomartinhodaserra.rs.gov.br e/ou Telefone: (55) 3277 1022/1101. 
Robson Flores da Trindade, Prefeito Municipal 
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